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Nn .2 éJ /2018-GAG Brasília, .2.s de outubro de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à
apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que, "abre cnádlo sup/emendar .$ Z.e/
)rçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 398.000,00".

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na Exposição
de Motivos da Senhor Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade, solicito, com

base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja
apreciada em regime de urgência.

Atenciosamente.

DRIGO ROLLEMÉERG
Governador

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JOE VALLE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

PI 2152 /2018
PROJET0 DE LEI NO

(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal
no valorde R$ 398.000,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Fica aberto, nos termos dos art. 57 e 61 da Lei n' 5.950, de 3 de agosto
de 2017, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2018

398.000,0060' de 29 de dezembro de 2017), crédito suplementar, no valor de R$

Art. 2o O crédito suplementar de que trata o art. lo será financiado, nos termos
do art 43, $1', 111, da Lei federal n' 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de
dotação orçamentária constante do Anexos l.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário
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CRÉDITO SUPLEMENTAR - À

ANEXOALEIN"

R$ 1,00

CANCELAMEI fTO

UNIDADE : 22201 CONIPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

jPROGRAMATICA E l GR M
S N 0

G l F l O l O
E SERVIÇOS AO ESTADO - DESENVOLVlhIENTO

ATIVIDADES

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES

CONCESSÃODEBENEFÍCIOSASER OVACAP-DISTRITOFEDERAL

15 122 6001 8504

5 122 l 6m1 85w mo
99

F l 3 l 90 l o 100
TOTAL - HSCAL

GERAL

('p) Prioridade LDO (+4') Pronto em Andamento (+++) Conservação de Patrimõibo

EP) Emendas Parlanwntares ao PI.OA (EPP) Emendas PaJlamentares às Prioridades de PLDO
(EPE) Emendas Parlanwntares na Execução
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ANEXO ll

CREDITO SUPLENIENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES

RS 1,00

ANEXOALEIN'

UNIDADE : 32101 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAb'LENTO, ORÇANIENTO E GESTÃO

ORÇAN]EI nO FISCAL E DA SEGUND \DE SOCIAL

SUPLENIENTAÇÃO

) Prioridade LDO (4'+) Prometo em Andamento (++4') Conservação de Património

EP) Emendas Parlanwntares ao PI.OA (EPP) llnwndas Parlamentares às Prioridades de PLI)O

39S.000

(EPE) Enundas Parlanwntares na Execução

FUNC lIROGRANI,\TIDA PROGRANI/VAÇAO/SUBTÍTULO/PRODUTO f { FTTT DOTAÇÃO

0001 PROGRANIA PARA 3qS.aX)

OPERAÇOES ESPECIAL

 
0001 9100

0001 9100 0005

NOAIEAÇÕES DECORRENTES DE CONCURSOS PÚBLICOS

NONIEAÇOES DECORRENTES DE CONCURSOS PÚBLICOS DISTRITO FEDERAL =
F l 90 n l(m

]98.000

TOTAL ITISC/\l



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.Q 167/2018 - SEPLAG/GAB Brasília-DF, 15 de outubro de 20].8

Excelentíssimo Senhor Governador,

objetivo a suplementação de programa de trabalho destinado a Nomeações Decorrentes de Concurso
Público para o Orçamento de 2018.

A proposta ora apresentada envolve crédito suplementar no valor total de R$ 398.000,00,
financiado por recursos anteriormente destinados à concessão de beneü'aos da NOVACAP, mrno
'etalhado no Anexo l do Projeto de Lei em comento(132582].2). ' '

:=':!:: ;:ãl:Çã$1€U yTI :T;n llFT 1141
Pg;.,. .p{ Q.j.S3, .a.01 't

Pq#a N'' 05 222Ê:2<:

Art. 57. (...l

$ 2Q Os créditos adicionais destinados às despesas com pessoal e encargos
sociais, a serem submetidos à CLDF, devem ser encaminhados por meio de
projeto de lei específico para esta finalidade, observado o disposto neste artigo.

Neste PL em específico, busca-se o reforço de dotação para Nomeações decorrentes de
concurso público, com objetivo de atender despesas com a contratação de 16 (dezesseis) candidatos

aprovados em concurso públi00. em cumprimento ao acordo judicial constante do processo TRT -- PIE -

.. Em que pese a vedação legal de nomeações da Lei Federal 9.504/97 que não se

HBibHIÊIÜi:ÜÜil
"Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos
nos pleitos eleitorais:

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa.
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o
exercício funcional e, ainda, ex officío, remover, transferir ou exonerar servidor
público, na circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a
posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:(...)"
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Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 2.152/18 que "Abre créd/to
suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de
R$398.000,0a'

Autoria: Poder Executivo 1"+',j#
'B +

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em
Regime de Urgência (art. 73 da LODF), em análise de mérito e
admissibílidade na CEOF(RICL, art. 64, 11, "a" e "b").

Em 24/].O/18

MAÉCELO FREDERICO M. BASTOU
Matrícula 13.821

Assessor Legislativo
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